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REQUER DA PREFEITURA MUNICIPAL,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE.

FROVIDENCIAS QUANTO AGLOMERAÇÃD DE
PESSOAS NA FILA DE VACINAÇÃO, DAS UBS

SÃO JOSÉ E UBS JOSÉ SAMPAIOV

SENHOR PRESIDENTE

—CONSIDERANDO a a(nburção de flscahzeçãc do exerciam da vereança
-CONSIDERANDO as rnrormações que chegaram neste gabinete através
dos munícipea. nos mmrmende que nas UBS São José e UBS José
Sampaio aglomerarão na fila para vacinação,

-CONSIDERANDO que com a Campanha Necroner de coer-rg multas pessoas
procuranam os Poslos de Vaemaçãe e «vemos multas reclamações Sobre
aglomerarâu nas UBS ciladas a uma
-CON$IDERANDO que além das pessoas permanecerem pràxrmes por rango
periodo de tempo e sem respeitar o drsraneramemo mrmmc estabeiemdas pela
Organização Mundial de Saúde como memes prevermva a Menções por
coronavirus (commº);
-CONS|DERABO que nos informado que a ma de Vacmacáo da Campanha
Nacional de COVID-19 é a mesma me do Calendário de Vaumaçãn
estabelecido pelo Mistério da Saude

REQUEREMOS, na (Ufma regime ( I. que seja anulada Prefeitura
Municipal. através da Secretana da aú &, para que tome as pmwdéncras
necessárias. Após, seja dado relorn & e (à Casa de Leis

Salª dªs Sessões. 10 de ju o de 1021.
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